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I""!l ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

íWí PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
~ CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.970, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Autoriza a abertura de créditos
especiais e créditos suplementares ao
Orçamento do exercício de 2023.

O PREFEITO DO MUNICfplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2023, créditos especiais adicionais, no
valor global de R$ 23.775,42 (vinte e três mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois
centavos) com a seguinte classificação:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
09.02 - Fundo Municipal de Saúde/Carazinho

09.02.10.302.3001.2652 - Serviço de Reabilitação da Pessoa com Deficiência
3.3.50.43.05.00.00.00 - Subvenções Sociais

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS
Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde............................ 23.775,42

Art. 2° Fica aberto e incorporado ao orçamento de 2023, créditos suplementares, no valor
global de R$ 2.135.637,93 (dois milhões cento e trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e sete reais e
noventa e três centavos), com a seguinte classificação:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
09.02 - Fundo Municipal de Saúde/Carazinho

09.02.10.302.3001.2655 - Incentivos Financeiros HCC
37511/3.3.50.43.05.00.00.00 - Subvenções Sociais

1600 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos SUS Provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde.......................................... 2.135.637,93

Art. 3° Os recursos para atender a abertura de créditos adicionais e suplementares,
conforme tratam os art. 1° e 2°, serão provenientes de excesso de arrecadação da receita a seguir, nos
termos do inciso 11 do 91° do art. 43 da Lei Federal n04320, de 17 de março de 1964, no valor de R$
2.159.413,35 (dois milhões, cento e cinquenta e nove mil, quatrocentos e treze reais e trinta e cinco
centavos), conforme demonstrado no Anexo I desta Lei.

4.1.7.1.3.50.2.1.04.00.00 - FNS - Custeio Serviços Prest. Entidades Privadas

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de maio de 2023.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

-~.
Lori Luiz B sina
Secretári de Administração e Gestão
OP060/2023/MMS
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ANEXO I

Demonstrativo do Excesso de Arrecadação

4.1.7.1.3.50.2.1.04.00.00 FNS-CUSTEIO SERVICOS PREST. ENTIDADES PRIVADAS
Previsão Previsão Tendência de

Mês Inicial Adicional Arrecadacão Arrecadado EXCESSO
(a) (b) (c) (d) (c+d)-(a+b)

Janeiro 0,00 -
Fevereiro 0,00 -

Marco 0,00 -
Abril 0,00 2.159.413,35 2.159.413,35
Maio 0,00

Junho 0,00
Julho 0,00

Aaosto 0,00
Setembro 0,00
Outubro 0,00

Novembro 0,00
Dezembro 0,00 - -

TOTAL 0,00 2.159.413,35 2.159.413,35

CAROLlNE LOPES MENDES
Agente de Planejamento e Orçamento
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